










,. 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N. 0 1487 /2009-GP. 

O Excelentíssimo Senhor 
Desembargador RÔMULO JOSÉ 
FERREIRA NUNES, Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições 
legais, etc. 

Implementar o diário eletrônico nas comarcas de Belém, Ananindeua, 
Marituba e Benevides (região metropolitana de Belém). 

CONSIDERANDO o disposto no § 1 ° do art. 1 º da 
Resolução nº 014/2009, o qual determina que a implantação do e­
DJT J/PA ocorrerá de forma gradativa, dependendo das condições 
técnicas e operacionais do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, 
através de portarias da Presidência do Tribunal; 

CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 11 e 12 
da Resolução supra referida, que estabelecem que a estrutura de 
apresentação, especificações e modelos do e-DJT J/PA, assim como, 
os casos omissos serão regulados através de portarias da 
Presidência do Tribunal; 

CONSIDERANDO a necessidade de incorporação dos 
recursos disponíveis da tecnologia da informação aos trâmites 
processuais, observados os requisitos de segurança e autenticidade, 
objetivando o constante aperfeiçoamento e agilização da prestação 
jurisdicional, assim como, a preservação e recuperação do meio 
ambiente; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Os atos oficiais judiciais e administrativos 
serão publicados, preferencialmente, em resumo, restringindo-se aos 



elementos necessarios a sua identificação, vedadas as publicações 
de logomarcas, logotipos, brasões ou emblemas identificadores de 
unidades administrativas. 

§ 1°. Para efeito desta Resolução, 
atos administrativos do Tribunal, Comarcas, 
Especiais e Turmas Recursais, entre outros 
conhecimento de terceiros: 

1 - decisões administrativas; 
li - atas e pautas administrativas; 

são considerados 
Varas, Juizados 
que demandem 

Ili - provimentos, resoluções, portarias, orientações e instruções 
normativas; 
IV - editais administrativos, avisos e comunicados; 
V - expedientes, extratos, termos, ordens de serviço e enunciados; 
VI - contratos, convênios, aditivos e distrates; 
VII - despachos de autoridades administrativas relacionados a 
interesses individuais; 
VIII - atos oficiais que autorizem, permitam ou concedam a execução 
de serviços por terceiros; 
IX - atos relativos a pessoal cuja publicação decorrer de disposição 
legal; e 
X - LDO e planilhas da Secretaria de Planejamento. 

§ 2°. Consideram-se atos judiciais do Tribunal, 
Comarcas, Varas, Juizados Especiais e Turmas Recursais, entre 
outros que demandem conhecimento de terceiros: 
1 - vistas a processos; 
li - atos ordinatórios e editais; 
Ili - atas e pautas de julgamentos; 
IV - extratos, termos e relatórios; 
V - despachos e decisões; 
VI - sentenças e acórdãos; 
VII - súmulas; e 
VIII - as estatísticas Judiciais, de acordo com o disposto no art. 37 
da Lei Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAN e do artigo 205 
do Código Judiciário do Estado. 

Art. 2°. É vedado publicar no e-DJT J/PA: 
1 - os atos de caráter meramente interno; 
li - os atos que encerram mera reprodução de norma já publicada 
por órgão oficial, inclusive pelo Boletim de Serviço; 
Ili - os atos internos relativos a pessoal; 
IV - atos de elogio, homenagens, agradecimentos; 
V - os discursos. 

Parágrafo único. Podem 
documentos, formulários e requerimentos, 
normativo e de interesse geral. 

ser reproduzidos os 
editados em caráter 



Art. 3°. Não poderá constar das publicações, em 
nenhuma hipótese, as assinaturas de Desembargadores, Juízes e 
servidores do Poder Judiciário, devendo constar, apenas, a indicação 
da autoridade a quem se atribui a subscrição do ato. 

Art. 4º. Na elaboração dos documentos do Poder 
Judiciário para publicação, inclusive de natureza administrativa, bem 
como os judiciais, como votos, acórdãos, sentenças ou decisões 
interlocutórias, devem ser observadas as seguintes regras: 

a) Tamanho do papel: A4. 
b) Configurações da página: 

a. Margem superior: 2,5 cm. 
b. Margem inferior: 2,5 cm. 
c. Margem esquerda: 3 cm 
d. Margem direita: 3 cm 

c) Alinhamento: Justificado. 
d) As matérias encaminhadas ao Diário da Justiça Eletrônico deverão 
estar nos formatos MS Word 2003 (DOC) ou Open Office (ODT). 

Parágrafo único. As matérias encaminhadas ao Diário 
da Justiça Eletrônico, inclusive de natureza administrativa, bem como 
as judiciais, como votos, acórdãos, sentenças ou decisões 
interlocutórias, não poderão conter: 

a) Textos com sublinhados 
b) Imagens de qualquer formato 
c) Cabeçalhos e rodapés 
d) Tabelas com bordas, células 'mescladas' e sombreamento 
e) Marcas d'água 

Art. 5° - Esta portaria entrará em vigor 30 (trinta) dias 
após a data de sua publicação, revogando-se todas as disposições 
em contrário. 

Publique-se. Registre- e. Cumpra-se. 

Belém,PA, 01 
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Desembargador "'-l.J~~,._.,_..,.,É FERREIRA NUNES 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
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